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Câmara Municipal de Congonhas 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada Rua" Maria Guêda de Jesus", a Rua G, bairro 
Santa Vitória, no município de Congon_has. 

Art. r Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de Abril de 2010 . 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 22 de abril de 20 I O. 

À 
Comi ssão de Legislação, Just iça e Redação Final. 

Ref.: P rojeto de Decreto Legislativo 028/2010 - denomina via públi co - Rua Maria Guêda de 
Jesus - Santa Vitóri a. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislat ivo vi sando nominar logradouro púb l ico. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XX IX, dá competência privativa à Câmara Mun icipa l 
para nominar e alterar os nomes de própri os mun icipais, vias e logradouros púb licos. 

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma i lega l idade, bem como não existe vício de 
competênc ia. 

Este é o meu parecer, smj. 

@, . 
ADRIANO MELILLO 

Procurt~dor do Legis l t~tivo 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comi ssão de Salide e A ss istência Soci al 
D Comissão de Obras e Servi ços Pllblicos 
D Comissão de Educação, Cultura e Patrimôni o Histórico 
D Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consum idor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, ~ de abri l de 201 O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legis lativo n° 028/2010 - Denomina via pública -
Rua Maria Guêda de Jesus- Santa Vitória. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Leg islativo que visa nominar a rua G 
do bairro Santa Vitória , dando o nome da Sra Maria Guêda de Jesus, atendendo 
solicitação dos moradores para homenagear a antiga moradora . 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

O projeto é legal e constitucional. Somos favoráveis à aprovação do 
projeto. 

Este é o nosso re latório . 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de maio de 20 I O. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 11° 028/2010- Denomina Via Pública (Rua Mari a Guêda de 
Jes us - Bairro Santa Vitória) 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 028/20 I O de autoria do Vereador Adivar, 
após ter sido aprovado conclusiva mente pelo Plenário, retorna à Mesa Diretora para elabo ração da 
redação final. 

Após aná li se do projeto verificamos que seu texto es tá de acordo com a 
técn ica legislativa, conforme determina o Regimento Jnterno desta Casa. 

CMC/hmfs 

Este é o nosso relatóri o. 

Vke-P(jl.L . 
Edi lon Ferreira Leite 

1 o Secretário 
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Câmara Municipal de Congonhas 

DECRETO LEGISLATIVO No 773/2010 

DENOMINA VlA,;Pl)E,LICA 
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